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INSTITUI O PLANO ESTRATÉGICO 

INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

IACRI/SP PARA O PERÍODO DE 2026 A 

2033, ESTABELECE DIRETRIZES DE 

GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO ES-

TRATÉGICO, MONITORAMENTO E IN-

TEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-

CIAS. 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica instituído o Plano Estratégico Institucional do Município de Iacri/SP – 

PEI 2026–2033, em conformidade com o disposto no anexo deste Decreto, como instrumento 

oficial de planejamento, governança pública, integração administrativa e direcionamento 

estratégico da Administração Municipal. 

 

Art. 2º. O Plano Estratégico Institucional tem por finalidade promover: 

• integração entre os instrumentos de planejamento;  

• fortalecimento da governança pública;  

• monitoramento das políticas públicas;  

• melhoria contínua da gestão;  

• transparência;  

• eficiência administrativa;  

• responsabilidade fiscal;  

• desenvolvimento sustentável. 

 

Art. 3º. O Plano Estratégico Institucional observará integração permanente com: 

• PPA;  

• LDO;  

• LOA;  

• planos setoriais;  

• relatórios de avaliação;  

• instrumentos de transparência;  

• controle interno. 

 

Art. 4º. O acompanhamento e monitoramento do Plano ocorrerão periodicamente, 

mediante avaliações quadrimestrais conduzidas pelas secretarias municipais e setores 

responsáveis. 
 

Art. 5º. Compete às Secretarias Municipais: 
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• observar as diretrizes do Plano;  

• promover integração administrativa;  

• fornecer indicadores;  

• colaborar no monitoramento;  

• implementar ações estratégicas. 

 

Art. 6º. O Plano Estratégico Institucional deverá permanecer disponibilizado no Portal 

Oficial do Município, garantindo transparência e acesso público às informações institucionais. 

 

Art. 7º. O Plano poderá ser atualizado periodicamente em razão: 

• da revisão dos instrumentos setoriais;  

• de alterações legais;  

• de adequações administrativas;  

• ou de necessidades institucionais identificadas pela Administração Municipal. 

 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 25 de maio de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1085/1990 (Lei Orgânica do 

Município de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 
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